
 

 

 

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL  

 
 

Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários 
 
 

A Pró-Reitora de Assuntos Comunitários, Profa. Ana Célia Rodrigues Athayde, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a impossibilidade técnica de funcionamento do Restaurante 

Universitário, no Campus de Campina Grande, resolve, em caráter excepcional, estender por 

mais 60 (sessenta) dias a concessão de 1 (um) auxílio do PROGRAMA DE AUXÍLIO AO ENSINO DE 

GRADUAÇÃO – PAEG aos estudantes contemplados pelo Programa de Restaurante Universitário. 

 

Embora os impedimentos apresentados na Comunicação Institucional – PRAC, de 17 de 

agosto de 2018, tenham sido sanados, com o término do processo licitatório de aquisição de 

gêneros alimentícios, os destacados na Comunicação Institucional – PRAC, de 30 de outubro 

de 2018, que se referem a manutenção em equipamentos do Restaurante Universitário/CG, ainda 

não o foram. O Pregão Eletrônico (SRP) nº 01/2019 (Processo nº 23096.217474/2018-18), cujo 

objeto dispõe sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção 

preventiva e corretiva nos equipamentos do Restaurante Universitário do Campus I da UFCG, 

não teve licitante considerado vencedor, tendo em vista que todos foram inabilitados por 

descumprimento de exigência editalícia no tocante a comprovação de capacidade técnica. A 

PRAC na forma da legislação vigente já encaminhou documento de formalização da demanda ao 

setor competente como recomenda a instrução normativa IN MPGD Nº. 05/2017. Ressalta-se 

que o processo licitatório implica em cumprimento de requisitos e formalidades legais que 

envolvem prazos nem sempre passíveis do monitoramento institucional.    

 

A presente iniciativa tem amparo legal – haja vista o seu caráter excepcional, devidamente 

justificado, e por não implicar em remanejamentos de rubricas orçamentárias, uma vez que 

ambos os programas estão previstos no mesmo elemento de despesa e nem em ampliação de 

despesas, tendo em vista que não haverá sobreposição de benefícios – e será imediatamente 

revogada com o reinício do funcionamento do Restaurante Universitário do Campus de Campina 

Grande. 

 

Campina Grande, 08 de março de 2019 

 

ANA CÉLIA RODRIGUES ATHAYDE 

PRÓ-REITORA 


